
PODER LEGISLATIVO  

CÁMARA MUNICIPAL DE CABIXI 

 

Oficio Nº 020/2024/CMC 

 

Excelentíssimo  Dr. 

Promotor de Justiça da Comarca de Colorado do Oeste-Ro 

 

 

DENUNCIA 

 

 

Eu MILTON ANTUNES DA SILVA, brasileiro, casado, agente político (vereador) portador do 

CPF. nº 313.723.170-15  e  RG nº 348966-SSP-RO,  residente e domiciliado na Cidade de Cabixi-

Ro. 

 

Venho solicitar apoio e providencias no tocante o requerimento, protocolado na Câmara Municipal  

na data de 26 Agosto do corrente ano, onde se trata transferência ilegal dos imóveis 01 e 02 da 

Quadra 33, ambas reserva e equipamentos públicos do Município de Cabixi-Ro.  

 

Excelência, desde o ano de 2013, boatos surgem pela cidade, sobre a legalidade da invasão, portanto 

na data de 24 de Janeiro  de 2024, foi lavrado a escritura publica nº 14.292 e em 08 de fevereiro do 

ano de 2024 a escritura 14.320. 

 

Para poder ter melhores informações, solicitei através da Câmara Municipal copia do processo, 

administrativo nº 1166/2023, o qual não foi levado para votação o requerimento apresentado, 

paralisando de vez a minha oportunidade de conhecer os fatos, que diante da aprovação da Lei 

890/2015, pra mim já e o bastante para entender que ouve ilegalidade na referida transferência. 

 

 
 

Na nota de esclarecimento o executivo Municipal através do seu procurador, alegou que os imóveis 

não eram de propriedade do Município, há 30 anos com base na Lei 207/1994.  



 

  
Observa que a Lei 207/94, revogada através da Lei 358/2000, se tratava da Quadra 33, podendo 

conferir que ambos sabíamos que a citada Lei 207/94, tinha sido revogada, e a Lei em vigor seria a 

358/2000. 

 

O mapa usado no processo administrativo nº 1166/2023, juntado na nota de esclarecimento se trata 

de um mapa referente à Lei 358/2000, prova que todos sabiam da existência da citada Lei 358/2000 e 

Lei 890/2015.  

  
 

 



 
Conforme o mapa acima deixa claro a existência de 02 imóvel sendo Lote 01 e Lote 02, com a 

revogação da Lei 207/94, e a aprovação da Lei 358/2000 a Centrais Elétricas de Rondônia S/A, 

manteve como sua propriedade a Quadra 02 código do imóvel 1105, tendo este imóvel 01 por forca 

da Lei 890/2015, retornado para a Prefeitura.   

 

No ano de 2022 a energiza celebrou um instrumento particular de sessão de direito, portanto na 

citada sessão e a energiza afirma ter posse da área desde o ano de 2006, após o advento da Lei 

358/2000. Conforme a baixo.  

  



1º e necessário entender que a Lei 207/1994, foi alterada ( revogada)  pela Lei 358/2000.  

2º a Lei 385/2000 ( revogada) que ainda foi alterada novamente pela Lei Municipal 890/2015. 

  

Através da Lei 207/94, de fato a Prefeitura a doação para as Centrais Elétricas de Rondônia S/A 

Ceron, ocorre que após foi desativado as usinas termo elétricas, no ano de 1997, através da Lei 

358/2000, a qual revogou a Lei 207/94, a áreas foi retornada para o Município, justificando a perca 

do objeto, uma vez que a doação tinha fins específicos e não mais estava sendo usada para os fins 

destinada.   

 

A Lei 358/2000, a qual revogou a Lei 207/94, foi justo e necessário, uma vez que a áreas tinha fins 

específicos e não mais estava sendo usada para os fins destinada.  Através de imagem anexo pode ser 

conferido que no ano de 2004 o lote 02 estava abandonado, e o lote 01 sendo hostilizado pela 

comunidade com um campo de futebol, que foi desativado por Otacílio, no ano de 2014. 

 

 
 

A Prefeitura Municipal na época da aprovação da Lei 890/2015, a qual transformou também o Lote 

02 cadastro 11.050 em áreas de equipamentos publico, por omissão ou ma Fé não deu baixa nos 

débitos existente, forçando a energiza no ano de 2022, a fazer uma suposta doação da área a qual não 

mais tinha poder sobre a mesma, após o advento da Lei 890/2015.   



 
No caso do Lote 01 da Quadra 33 até o ano de 2013, não tinha qualquer cadastro imobiliário em 

nome da energiza, e que uma pericia nos computadores da Prefeitura poderá confirma o alegado. 

Como pode notar que a Lei 890/2015, elevou apenas o lote 02 para o estátus, de equipamentos 

públicos, em uma vez que o lote 01 já estava definido como equipamento publica Municipal através 

da Lei 385/2000, Lote este que originou a matricula 14.320.  

 

No tocante a matricula nº 14.320, e necessário um novo entendimentos, e para dificultar a 

identificação ouve a lavratura de 02 escrituras sendo o Lote 01 que fica sobre- entendido que também 

passou a ser equipamentos públicos através da Lei 890/2015, e os interessados usou de má fé nas 

informações prestada nesta promotoria. 

  

 

 
Nas Informações prestadas para a promotoria, e possível verificar, que foi apresentado apenas o 

cadastro do imóvel Lote 02 da Quadra 33, repito, não foi baixado do sistema por ma fé ou por 

omissão, e não foi apresentado o cadastro do Lote 01 porque não existia, se atualmente estiver nos 

sistemas e mais um ato fraudulento que acorreu para beneficiar a cunhada do Prefeito.  



 

  

 
 

A denuncia citava o Lote 02, que deu origem a matricula nº 14.320, o qual tem duplo entendimento 

ou interpretação, em virtude da Lei 207/1994/ Lei  385/2000 e Lei 890/2015. 

 

Acontece que usando como base o arquivamento da denuncia protocolada em 24/02/2016, referente 

ao Lote 02 da Quadra 33, Izael Dias Moreira, deixando de beneficiar 80 famílias, com construção 

de casas popular e beneficiou ilegalmente a cunhada, Izabel Kempner Rumazzki, com o lote 01 e 

lote 02, ambos da Quadra 33 reservado para equipamentos públicos Lei 890/2000, área nobre na 

Cidade avaliada atualmente em mais de R$ 2.000,000( Dois Milhão de Reais)  

 

 
 

Outra informação passiva de averiguação e o fato citado nas folhas 189 e 198, o ex, Prefeito 

Silvènio, alega ter assinado, um documentos sem conhecer o teor das informações, atribuindo ao 

procurador do Município Dr. Francisco de ter induzido ao erro, diante desta e outras informações se 

faz necessário uma  nova investigação.    

 

 



Neste treco nota-se que as informações prestadas por Izael e Otacilio não condiz com a verdade, 

como já citado apenas o Lote 02 se encontrava no cadastro imobiliário em nome da Eletrobrás antiga 

Centrais Elétricas de Rondônia S/A Ceron, repito apenas o cadastro nº 1105 referente ao Lote 02 

estava, no nome da Ceron, por omissão desconhecimento ou ma Fé, uma vez que foi revogada a Lei 

358/2000 o imóvel em questão passou ser de propriedade exclusiva do Município. Área destinada a 

equipamentos públicos, e a administração não deu baixa nos débitos ou fez as devidas execução. 

 

 

 
 

 

A citada Lei 207/94, já era de conhecimento dos mesmo que tinha sido alterado pela Lei 358/2000 e 

Lei 890/2015, e após a população do Município ter conhecimento das escrituras, matriculas nº 

14.292 e 14.320 Otacílio, se defende utilizando como escudo o arquivamento da denuncia  Autos nº 

2017001010019877, apresentada na época, e como citado o imóvel 01 estava no cadastrado no 

sistema da Prefeitura código nº 1105 em nome da Centrais Elétricas de  Rondônia S/a Ceron, 

mesmo após a revogação da lei 358/2000, portanto a imóvel 01 Quadra 33 cadastro nº 1250, desde 

o advento da Lei  358/2000 servia como equipamento publico( campo de futebol) do Município.      

 

Diante dos fatos acima apresentado e as não providencia por parte da Câmara Municipal, solicito a 

esta Promotoria de Justiça que seja tomado as providencias que entender para recuperar os imóveis 

transferidos ilegalmente.  

 

 

   Cabixi Rondônia 19 de  Setembro de 2024 

 

 

 

 

 

___________________________ 

MILTON ANTUNES DA SILVA 

Vereador 

 

 

 

 

 


